
ESTADO DE RONDONIA
PODER LECISLATIVO MUNICIPAL

CÂVIARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

RESOLTJÇÃO No 002/2017
AUTORIA: MESA DIRETORA
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A Mesa Diretora da câ,1ara Mu,icipal
usando das atribuições conferidas pelo Art.6o do
Mr"rnicipal , faz saber que a Câm ara Municipal aprovoLr
a segu inte;

IUCAM DESAITE'I'ADoS Do .ATRIMôNI,DA CÂMARA MT]NICIPAL DEPRESIDTNTE MEDICI OS BEI\S M,VEISDO AI\TXO I, E TRANSFtrRIDOS PARAPREFEI'I'TJRA MT]NICIPAL DEPRtrSIDENTtr MEDICI.

de Presidente Médici, Estado de Rondônia,
Regimento Interno do poder Legislativo
e a Mesa da càmara Municipar, pio*urga

\/

RnsoluçÃo:

Art' l" C.onsiderando que os bens móveis pertencentes ao patrimônio do poderLegislativo Municipal discriminado, no Anexo I deste projeto encontram-se atuarmente semnenhurna serventia para câmara de vereadores de presidente Médici, fica a Mesa da câmaraMunicipal desta casa de Leis autorizada a desafetar e transferir os bens'puru plr"itura Municipalde Presidente Médici, para que esse Poder possa doar as entidade. 
"onfo.r" determina a lei.

Art' 2 os bens a serem transferidos para doação foram depreciados de acordocom a Resolução n" 008/2015 de autoria da Mesa Diretora áa câmara Municipal e Relatório dacornissão de Levantamento Patrimonial 
.realizada p.iu õ*irsão para levantamento de BensPatrimoniais da c.?ll,: Municipal de Presidente n,làoi.i, designada pela porraria no024|CM/GAB/PRES/20 17, datadade 03 de janeiro de 2017 .

de presiden," .fJÍ.1. 
Esta resolução será promulgada pela Mesa Diretora da câmara Municipal
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Art. 4o Revogam as disposições em contrário.

PALACIO PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 25 DE ABRIL DE2OI7.

JOSE

MARIA CIJSTODIO V. S. NOVAIS
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